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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe ao Secretário de Estado da Educação, para que reavalie a prática da progressão continuada dos alunos da rede estadual de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Apesar do aprimoramento da progressão continuada da rede estadual de São Paulo, que passou a ter três ciclos no Ensino Fundamental, razão pela qual, a nova formatação, os estudantes poderão ficar retidos três vezes ao longo do Ensino Fundamental, entretanto, ao final de cada uma das etapas.

 Em São Paulo, onde está o maior número de estudantes, 99% das escolas públicas usam a progressão continuada, atingindo 12 milhões de alunos. Na progressão, o estudante só pode ser reprovado ao fim de ciclos. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional adotou o sistema de progressão continuada, possibilitando a adoção do regime de progressão parcial (dependência).

Para tanto, os Conselhos Escolares, os quais tem autonomia para avaliar a progressão parcial do aluno, com base no regimento interno escolar, ou então, da mesma forma que a tem para promover o aluno, se cumpridos os requisitos avaliados. Nota-se que a promoção automática do aluno não depende do desempenho em uma única matéria, mas sim, conectado a um conceito universal.

A propósito, não é a toa que os dados da Avaliação Brasileira do Ciclo de Alfabetização, conhecida como Prova ABC, apresenta que 57% dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental de 9 anos não dominam as habilidades básicas de somar e subtrair. Logo, no ensino médio, 85% chegam ao primeiro ano com nível de conhecimentos equivalentes ao 5º ano do Ensino Fundamental.

Assim sendo, venho posicionar constante reclamação por parte dos pais de alunos que querem mudanças no método, conforme relato: "Meu filho está na segunda série, passa e não sabe nem o que é letra 'A'. Se você olhar o caderno dele, é uma negação.”

Para ser bem sucedida, a progressão continuada precisa garantir o acompanhamento constante da situação do aluno, investir pesado na formação  dos professores e assegurar uma gestão escolar eficiente, que organize a rotina da escola de modo a criar condições para que nenhum aluno fique sem aprender.

Portanto, a rigor, é evidente que o retorno à necessidade de avaliação, com demonstração de aproveitamento mínimo para aprovação, significará um fortalecimento do sistema educacional. Além do mais, avaliação é, ao mesmo tempo, tanto uma estratégia para acompanhar o desenvolvimento progressivo do educando, como um mecanismo para que o educador possa refletir sobre sua prática pedagógica.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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